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ATA DE RE tsTRo DE PREçOS CORPORATIVA n"4áJ2O20
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ESENCTAL pirr No 003/2020 (REG|STRO DE PREÇ0S CORPORATTVO)PREGÂO P

O MUNIC| 0 DE TORITAMA, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Avenida Dorival

José Perei n" 1370, Parque das Feiras, 55.125-000, Toritama/PE, inscrito no CNPJA/F sob o

PREFEITURA MUNICIPAT DE TORIÍAMA
ÂvEÍ{tDÂDoRtv trosÉ p€BErRÂ 1.3?0, pÀieuE DÂs Fst s,ÍoRtÍ^À,^-Pt{EP 55125-ooo -

cNP' | 1 1 . 2 5 5 . O 5 4 /O O O I - 3 9

/0001-39, por meio da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃ0, por meio

rio, Sr. José Filipe Ângelo Oliveira de Lucena, inscrito no RG sob o n" 7979571

PF/MF sob o n" 085.634.8t14-94, nos termos do que dispõe na Lei n" 1 0.520, de 17

2002, e o Decreto Municrpal no 34, de 26 de setembro de 2019, com aplicaçáo

a Lei n.o 8.ô66, de 21 de junho de 1993, e face ao resultado obtido no Pregâo
(SRPC) PMT n" 003/2020, resolve REGISTRAR OS P=RECOS ofertados pela

ncedora do certame, a empresa MARIA DA C0NCEIÇAO DOS SANTOS iIE,
NPJ/MF sob o n" 11.306.499/000'l-8ô, situada à Rua Cleto Campelo, 166, Garagem,

Duque De Caxias, Toritama/PE, neste ato representada por sua representante legal,

a Conceiçáo dos Santos, inscdta na CNH sob o n" 03401382750 DETRAN-PE, e no

o n" 510.683.464-34, obletivando o fomecimento parcelado e eventuais contratos

nto dos itens abaixo especiícados, mediante as seguintes cláusulas e condiçoes:

que integram a administração pública direta e indireta do Município de

nforme Termo de Referência constante no Anexo Vl do Edital.

,/
SEGUT{DA - Valor Total: R$ 1í1,345,00 (dento e quatone mil, trezentos e

cinco reais), conforme tabela descrita abaixo:

n" 'l 1.256.0

de seu Sec
SDS/PE e

de julho de

subsidiária
Presencial
empresa

55.125-000

Sra. Maria

CPFiMF s

de forneci

DO OBJ E DO VALOR

CLAUSU PRllrElRA - 0 objeto da presente Ata é o Registro de Preços Corporativo para o
forneci parcelado de GÊNEROS ALIÍI|ENTÍCIoS (panificaçáo) para os órgãos e

entidades
Toritama,

cúusu
quarenta

PANtFtcAÇÂo

QUANT MARCA
VALOR

UNITÁRIO
DESCRIçAO UNDIÍEM

NOVA

PAN
R$ 8,99 R$ 19.145,00

(
KG 550091

ITEI
Pão

coml

def
grar
grar
bioló

mat(

den
estar

gran

emb

I EXCLU§VO PARA ME|/ME/EPP .

- tipo de Cadroaro Quente,

)osição minima da massa: 40 gÍamâs

erinha de figo, 1 grama de sal, 0,4
ras de reÍorçador, 24 ml dê água, 0,2

ras de açúca, 1,2 gramas de Íermento
gico,0,4 gramas de gordura vegetal,

ria píima de primeiÍa qualdadê, isênta

tatêria teÍÍosa, paasitas e em pêííêito

lo de conservaçáo, pesando 50

ras por unidâde, üda útil de 6 horas,

alado em embalagens apropriâdas.

KG 7500
NOVA

PAN
R§ 5,95 R$ 14.625,00

coI
cot
lngrr

açúr

aPrc

A PRINCIPAL (75%) AMPLA
lcoRRÊNclA . PÃo tipo ftancês.
)diente: Íarinha de tigo, Íermento, sal,

t{, maÍgaina e água, peso

ximadamente 50 gramas por unidade.

92

1

+r

inscrita no

VALOR TOTAL
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RESERVADA (25%) PARA
E,EPP PÃo tipo Írancês.

iente: farinha de tigo, fermento, sal,

ftàbàlha,do qa,a ,oclo.

KG 2500

À,1 I

ME

cúusu
contados
nota de e

adminis

NOVA

PAN
R$ 5,95 R$ 11.875,00

e-mail

, margarina e água, peso

0 adamente 50 amas unidade.

DOS P OS

CLAUSU TERCEIRA - O prazo de vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses,''
contados a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços Corporativa, observado as

contidas no Decreto Municipal n" 34, de 2ô de setembro de 2019, como nas demaisdisposiçoe
normas leg is pertinentes

QUARTA - 0 prazo para entrega do objeto será de até 05 (cinco) dias úteis,7
solicitação feita pela Diretoria de Compras, através da 0rdem de Fornecimenlo ou

n ho,

Subcláusula primeira - A Detentora ficará obrigada a trocar o(s) produto(s) que

vie(em) a ser rejeitado(s) poÍ não atender(em) à(s) especificação(ões)

constantes nesla Ata de Registro de Preços, sem que islo acanete qualquer

ônus à Administração ou importe na relevaçáo das sançoes previstas na

legislação uigenle. fi prazo para entrega do(s) novo(s) produto(s) será de até 03
(três) dias úteisÁntado do recebimento da solicitaçáo de troca.

Subcláusula segunda - 0 objeto desta Ata de Registro de Preços Corporativa

deverá ser entregue parceladamente pela(s).Detentora(s), por sua conta, risco e

expensas, nas quantidades solicitadas pelo Orgão Gerencrador, no Almoxarifado

da Prefeitura de Toritama, situado na Rodovia PE 90, n" 1540, no Loteamen

Maria José Cordeiro de Melo, Toritama, de segunda à sextafeira, no horário as

08:00hs às 13:00hs, mediante agendamento atravês do

setorcomDrastoritama@qmail.corn.

GERENC MENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS CORPORATIVA

CúUSU
real do procedimento licitatóÍio, incluindo toda instrução processual e consolidação de

dados pa a realização do procedimenlo licitatório e a prática de todos os atos de controle e

ão do Sistema de Registro de Preços Corporativo, conforme o art. 22 do Decreto

". 34 de 26 setembro 2019.Municipal

CLÁUSU SEXIA - Quando do gerenciamento da Ata de Registro de Preços Corporativa, a

Prefeitura

setembro

Municipal de Toritama, nos lermos do art. 5o do Decreto Municipal no. 34 de 26

2

96

ITEM

Bolo

det
Com

EXCLUSVO PARA MEI/II{E/EPP .
dê figo inteiro - bolo Íeito de fdnha
go, leite, açúcar, margarina e ovos.

01ko cada unidade. Sabor Bauniha.

KG 1800 MDF R$ 3,00 R$ 5.400,00

VALOR TOTAL R$'t11.315,00

R$ í 1{.345,00VALOR TOTAL GLOBAL

19, deverá:

/=-
o
O

QUINTÂ - Caberá a Secretana de Planejamento e Gêstão, órgão gerenciador, a
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derá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade pública que náo tenha parlicipado

licitatório, desde que devidamente justificada a vantagem, e mediante anuência do

NONA - O Orgão Náo Partrcipante, a que se refere o art. 20 do Decreto Municipal

6 setembro 2019, somente poderá fazer uso da Ata de Registro de Preços, após a

o 0rgáo Gerenciador da Ata,

CLAUSU DÉOt A - Quando da formalizaçáo do pedido para fazer uso da Ata de Reg istro

Preços, o

enviando

Orgão Não Participante deverá informar os itens e quantidades a serem adquirido

ocumento assinado por autoridade competente do órgão ou entidade

CúUSU

PI.II

| - conduzir eventuais renegociaçôes dos preços registrados, conforme inciso

Vll, art. 5 do Decreto Municipal no. 34 de 2ô de setembro de 2019;

ll - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades

deconentes de infraçoes no procedimento licitatório, conforme inciso Vlll, aí.5
do Decreto Municipal no.34 de 26 setembro de 2019;

lll - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades

deconentes do descumprimenlo do pactuado na ata de registro de preços ou do

descumprimento das obrigaçóes contratuais, em relação às suas próprias

contrataçóes, conforme o inciso lX, art. 5o do Decreto Municipal n".34 de 26

setembro 2019;

lV - autorizar, excepcional e justiÍicadamente, a pronogação do prazo previsto

no § 6o do art. 20 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019,

respeitado o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão ná:
participante.

CLÁUSU SÉTlltA - O Orgão Gerenciador promoverá as negociações e todos os

procedime tos relativos à revisão e ao cancelamento dos preços rEistrados, obedecendo as

do Capítulo Vlll do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro de 2019.disposiç

DA UTI DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO t'IÃO PARTICIPANTES

CLÁUSU
vigência,

OITAVA - A presente Ata de Registro de Preços Corporativa, durante a sua

do certa

0rga0 ge

setembro

ciador, atendidas as condiçôes previstas no Decreto Municipal n" 34, de 26 de

e 2019

CúUSU
no. 34 de

anuência

preços,

Íornecim
Íuturas d

de acord

2019.

CLAUSU
não Parti

exceder
registrad

bservadas as condiçóes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou náo do

brigaçóes p resen teS e

a ata assu mid as c0m 0 órg Gerencrad0r e a0 Sorg arti te

S.

pp c an s n0s

q UE n a0 prel U q U as 0d e

rre n tes d

com o disciplinado no § 2o do art. 20 do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro de

ipa

DÉCmA SEGUNDA - As aquisiçÕes ou contratações por cada 0rgão ou Entidade

nte e não vinculada a Administraçáo Pública do Município de Toritama não poderão

% (cinquenta por cento) dos quantitalivos dos itens do instrumento convocalório e

a Ata de Registro de preços para o 0rgão Gerenciador e Orgão(s) Participante(s),

3

50

n

DÉCIMA PRlirElRA - Caberá ao fomecedor beneÍciário da ata de registro de

decorrente de adesá0, desde
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cia com o disposto no §4" do art. 20 do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro

CLÁUSU

Registro d

regiskado, para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de

Orgãos N Participantes que aderirem, nos termos do § 5" do art. 20 do Decreto Municipal no.

34 de 26 mbro de 20'19.

CLÁUSU

PRÊFEITURA MUNICIPAT DE TORITAMÂ
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DÉClitA oITAVA - Não obstante a empresa detentora ser a única e exclusiva

por toda execução contratual, ao 0rgáo Gerenciador é reservado o direito de, sem

aplicaçã0,

descumpri
bservada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do

nto de cláusulas contratuais, em relaçáo às suas próprias contrataçôes, iníormando

as oc as ao órgáo gerenciador, conforme estabelecido no § 7o do art. 20 do Decreto
o. 34 de 26 setembro de 2019.

DA GEST E FISCALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CORPORATIVA

34 de 26 tembro de 2019.

DÉClilA QUINTA - Compete ao Orgão Náo Participante os atos relativos à

cumprimento pelo fomecedor das obrigaçóes contratualmente assumidas e a

DÉC[rlA SEXTA - A Gestáo da Ata de Registro de Preços Corporativa ficará sob a

dade da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestã0, através de seu Secretário,

lipe Angelo Oliveira de Lucena, conforme dispõe o art. 22 do Decreto Municipal n" 34

bro de 2019

ubcláusula única - A Gestáo dos Contratos provenientes da Ata de Registro de

ços Corporativa ficará sob a responsabilidade do ordenador de despesas da

nidade contratante

DÉClÍrtA SÊTlt A - A fiscalização da execuçáo da Ata de Registro de P ç

Participan

observado

CúUSU
cobrança

CúUSU
resp0nsa

Sr. José

de 26 de

CúUSU
Comorati
de Planej

CLÁUSU
respon
qualquer

completa

DÉCI,A QUARTA - Após a aulorização do 0rgão C,erenciador, o Orgão Não

deverá efetivar a aquisiçáo ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias,
prazo de vigência da Ata, de acordo com o § 6" do art. 20 do Decreto Municipal no.

ficará sob a responsabilidade do Departamento de Compras, vinculado à Sec

nto e Gestão.

ubcláusula única - O fiscal do(s) contrato(s) será(ão) designado(s) pela(s)

nidade(s) contratante(s), onde será(ão) mencionados(s) no(s) referido(s) contrato(s),

u instrumento(s) equivalente(s).

a

rma de restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e

calizaçá0, diretamente ou por prepostos designados.

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequaçfu do

Íomecimento;

4

CLÁUSU

DÉCfttA TERCEIRA - O quantitativo deconente de todas as adesóes a Ata de

Preços náo excederá, na totalidade, ao quintuplo do quantilativo de cada item

Municipal

DÉCffiA NoNA - Caberá ao fiscal da Ata de Registro de Preços Corporativa:
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b) Conhecer plenamente os termos registrados sob sua fiscalização,
principalmente suas cláusulas, assim como as condiçôes constantes do edital e
seus anexos, com vistas a identificar as obrigaçoes in concrelo lanlo do Orgão

Gerenciador quanto da Detentora;

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Detentora com a finalidade de definir

e estabelecer as estratêgias da execuçáo do objeto, bem como kaçar metas de

controle, Íscalizaçáo e acompanhamento do fomecimento;

e) Comunicar ao à Adminishaçáo a necessidade de alteraçóes do quantitativo

do objeto ou modificaçáo da Íorma de sua execução, em razáo do íato

superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometeÍ a adeÉncia
regislrada e seu efetivo resultado;

fl Recusar o fomecimento inegular, não aceitando produto diverso daquele que

se encontra especificado no Termo de Referência, Anexo Vl do Edital, desta Ala

de Registro de Preços Corporativa e respecüvo Contrato, assim como observar,
para o correto recebimento;

h) Comunicar Íormalmente ao Gestor da Ata de Registro de Preços Corporativa

as irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após os contatos prévios

com a Detentora;

i) Anotar em registro prôprio todas as ocorrências relacionadas com a execuçár
do Contrato, determinando o que for necessário à regularizaç áo das faltas ou

defeitos observados.

CLAUSU VrcÉSIMA - Caberá ao gestor da Ata de Registro de Preços Corporativa

a) Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicaçáo das
penalidades cabiveis, garantindo a deÍesa prévia à Detentora, em observância

ao Decreto Municipal no 42, de 23 de outubro de 2019;

b) Emitir avaliaçáo da qualidade do Íomecimento;

c) Acompanhar e observar o cumprimento das clàusulas contratuais;

d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo(s) Íiscal(is);

e) Propor aplicação de sançÕes administrativas pelo descumprimento das

cláusulas registradas apontadas pelos f scais;

d) Exigir da Detentora o Íiel cumpnmento de todas as condições registradas e

contrâtuais assumidas, constantes das cláusulas e demais condiçôes do edital e

respectivos anexos;

g) Comunicar por escrito qualquer Íalta cometida pela Detentora;
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Í) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Detentora, mediante a

observância das exigências registradas e legais;

g) Manter conkole atualizado dos pagamentos efetuados, observando para que

o valor desta Ata de Registro de Preços Corporativa e contratos náo seja
ultrapassado;

h) Orientar o Íiscal do contrato para a adequada observància das cláusulas
registradas.

RECEBIM NTO DO OBJETO

CúUSU
recebido:

VrcÉSlifA PRIÍilEIRA - O objeto desta Ata de Registro de Preços Corporaüva será

ubcláusula primeira - Provisoriamente, pelos Íiscais da Ata de Registro de Preços

orativa para efeito de postenor verificação de conformidade do produto com as
peciÍicações exigidas no Anexo Vl do Edital;

ubcláusula segunda - Definitivamente, pelos Íiscais da Ata de Registro de Preços

rativa após a conferência, veriÍicaçáo das especificaçóes, qualidade, quantidade

os itens e da conformidade do produto entÍegue, de acordo com a proposta

presentada.

CLAUSU VrcÉSIúA SEGUNDA - O recebimento delÍnitrvo não exclui as responsabilidades

administ va, civile penal da Contratada.

DOP ENTO

CLAUSU VIGÉS|MA QUARTA - 0 Município de Toritama efetuará o pagamento das

flscais rentes ao fomecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços Corporativa em

CúUSU
em plena

30 (trinta

Tesourari

sua e

VGÉSHA TERCEIRA - Todos os itens deveráo ser entregues em perfeito estado e
ndição de uso.

dias consecutivos, a contar da data de entrada das mesmas no protomlo da

, localizada na Avenida Dorival José Pereira no 1370, Parque das Feiras, Toritama/PE,

devendo er apresentadas devidamente atestadas e mnetamente preenchidas, sem rasuras.

CLAUSU vlGÉSIMA QUINTA - Fica assegurado o restabelecimento do equilÍbrio econômico-
Íin ancei inicial do Contrato, na oconência de fato superveniente que implique a inviabilidade de

ção.

CLAUSU VGÉSHA SErÍA - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a
Detentor

sobre o v

CLAUSU VGÉSlilA SÉTlirA - Oconendo o aúaso superior a 90 (noventa) dias dos
s devidos pela Administração decorrentes de fomecimento já recebidos, saho

náo tenha conconido, de alguma forma, haverá incidência de atualização monetána

lor devido, pela variaçáo acumulada do índice Geral de Preços de Mercado (lGP-lV).

6

paga

§r.aD.^t rry.b §,',
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VrcÉSUA OIAVA - Além das obrigações legais, regulamentares e as demais
instrumento contratual e demais documenlos, obriga-se, a Detenlora a

a) Fornecer o objeto de acordo com as especiÍicaçóes e quantitativos constantes no

Anexo Vl do Edital.

b) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer açôes, demandas,
custos e despesas deconentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de
seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer
responsabilidades deconentês de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe

venham a ser exigidas por Íorça da Lei, ligadas ao cumprimento da Ata de Registro

de Preços Corporativa.

c) Manter, durante todo período de execuçâo do objeto, as condiçóes da
habilitação e qualiÍicaçáo exigidas na licitaçá0.

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo

ou em parte, o objeto da Ata de Registro de Preços Corporativa, se verificados

vícios, defeitos ou inconeções.

e) Prestar as informaçôes e os esclarecimentos solicitados pelo Orgão
Gerenciador.

í) Responsabilizar-se pelo custeio toda e qualquer despesa inerente à perfeita

execução da Ata de Registro de Preços Corporativa.

f) lndicar preposto que se responderá perante o Orgáo Gerenciador.

g) Não veicular publicidade acerca do objeto a que se refere a presente Ata
Registro de Preços Corporativa.

DAS OBRI ES ÓRGÃO GERENCIADOR

CúUSULA UGÉSIMA NoNA - Efetuar o pedido de fornecimento em conformidade com a

d iscrimin

em caso
cumpnmen

DAS OBRIG

CúUSULA
constantes d

Fornecimen

CLÁUSULA
fornecimen

CúUSULA

sto em lei, fica assegurado à Detentora o direito de optar pela suspensão do
de suas obrigações até que seja normalizada a situaçã0.

ES DA DETENTORA

constante no Termo de ReÍerência Anexo Vl do Edital, por meio de Ordem de
(0F) ou nota de empenho.

TRGÉSlilA - Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do

desejado.

TRGÉSlirA PRIMEIRA - Prestar as informaçÕes e os esclarecimentos que venham

a ser solici os pela Detentora com relação ao objeto deste Registro de Preços.

7



/^

I r"r.r,rr"o o.r ORITAiIA 00235/,
l}ebelhando paÉ to<tos

PREFEITURA MUNICIPAT DE TORITAMA
avEt{to^ DoRtv tlosÉ PERtr8 1.370, PARqUE D^5 FERAS, TORTTÂII^. PÊ -{ E P 55125-OOO -

c l{ P,: I1.256.O5a/OOOI-!9

CLAUSU TRIGÉSlilA SEGUT{DA - Efetuar os pagaÍnentos nas condições e preços
pactuados

CúUSU

CLÁUSU
entrega do

CúUSU

CúUSU
0u em pa

alt.70 da

DAS PE DADES E SANçÕES

de Regi

TRrcÉSUA QUINTA - O cometimento de inegularidades na execução desta Ata
de Preços, sujeitará o particular à aplicação de sanções administrativas, nos termos

da Lei Fed 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal 8.666/93.

TRrcÉS[ilA TERCEIRA - Acompanhar a execuçã0.

TRIGÉSlilA QUARTA - Comunicar à Detentora as irregularidades observadas na
rodulo, Íormulando as exigências necessárias às respectivas regularizações.

TRrcÉSMA SEXÍA - Se a Detentora inadimplir as obrigaçóes assumidas, no lodo
ficará sujeita, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sançóes previstas no

n" 10.52012002, e ao pagamento de multa nos seguintes termos:

l- advertência;

ll - multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1%

(um por cento) do valor do objeto náo entregue, por dia decorrido, até
o limite de í0% (dez por cento) do valor do objeto;

b) Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizada em dez dias
apos o vencimento do prazo estipulado: 10o/o (dez por cento) do valor
do objeto;

c) Pela demora em substituir o objeto rejeitado, a contar do segundo

dia da data da notiícação da rejeiçáo: 20lo (dois por cento) do valor
do objeto recusado, por dia deconido;

d) Pela recusa da Detentora em substituir o objeto rejeitad

entendendo-se como recusa a substituição do objeto náo efetivada
nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por

cento) do valor do objeto rejeitado;

e) Pelo náo cumprimento de qualquer condição f,xada neste Edital e
náo abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor
contratado, para cada evento.

lll - lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Direta e lndiÍeta do
lllunicipio de Tontama e descredenciamento nos sistemas cadastrais de

Íornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

8
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lV - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da
Detentora, deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades

relacionadas anteriormente.

rcÉSfúA SÉIMA- Ficará sujeito a penalidade prevista no Art. 7o da Lei Federal
sem prejuízo das multas previstas no Edital, nesta Ata de Registro de Preços

no ContÍato e nas demais cominaçôes legais, o fornecedor que, convocado dentro
alidade da sua proposta, agir em conformidade com as hipóteses a seguir:

ll - Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de
documentação legítima exigida para o certame;

lll - Ensejar o retardamento da execuçáo de seu objeto;

lV - Náo mantiver a proposta;

V - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

Vl - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude flscal.

CLÁUSULA TRGÉSffiA OITAVA - Pelos molivos que se seguem, principalmente, a Detentora

estará suj às penalidades

| - pelo descumprimento do prazo do fornecimenlo;

ll - pela recusa em atender alguma solicitaçáo para coneção do fornecimento,
caracterizada se o atendimento à solicitaçáo não ocorrer no prazo de 10 (dez)

dias, contado da data da rejeiçã0, devidamente notiícada; e

lll - pela náo execução do fomecimento de acordo com as especiÍicações e
prazos estipulados nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TRrcÉSIMA NoNA - Alem das penalidades citadas, a Detentora frcará sujei

ainda, no q couber, às demars penalidades referidas no Capitulo lV da Lei Federal n" 8.666/93

alteraçÕes;e posteriore

CLAUSULA
10.s2012002

Corporativa,

do prazo de

CúUSULA
cumulativ

devidos à

inscrição e

CúUSU
do Gestor d

prejuízo de

CLÁUSU QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura

QUADRAGÉSIMA - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou

nte, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem

rdas e danos cabíveis.

ntora as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante

dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em lei.

QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - A sançáo estabelecida é de competência exclusiva
Ata de Registro de Preços Corporativa, devendo remeter-lhe o respectivo processo

'10 (dez) dias, para a obtençáo de sua ratiÍicagáo, garantida à defesa do interessado

9

no prazo de

| - Não celebrar o Contrato;
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no respecti processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação
ser requ a após (05) cinco anos de sua aplicaçã0.

cúUSU
acordo co

CúUSU
deconênci
dos bens

DA ALTE DA ATA DE REG|STRo DE PREçoS CoRPoRATIVA

CLAUSU QUADRAGÉSIIA OUARTA - A Ata de Registro de Preços Corporativa podeÍá
soÍrer alle s, obedecidas as disposiçoes contjdas no art 65 da Lei n" 8.6ô6/93 e posteriores

alteraçóes,

s

forme o § 1o do Art. 10 do Decreto Municipal n" 34, de 26 de setembro de 2019.

bcláusula única - Na hipótese de supressão unilateral, não se aplica o disposto no
. 65, § 1", ll, da mencionada lei, que dispõe sobre o limite de 25%, podendo haver
pressoes de até '100%, mnforme íaculdade conferida a administraçáo constante no
. 14 do Decreto Municipal n" 34, de 26 de setembro de 2019.

QUADRAGÉS|ÍI|A OUTNTA - Os preços registrados podeÍão ser revrstos em

de eventual reduçáo dos preços praticados no mercado ou de Íato que eleve o custo
istrados, cabendo ao órgáo gerenciador pÍomover as negociaçoes junto aos

fornecedo , observadas as disposiçoes conüdas no art. 65 da Lei n" 8.666/93, conforme

disciplinad no art. 15 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019

CLÁUSU
praticado n
para neg

estabelec o no art.16 do Decreto Municipal no 34, de 2ô de setembro de 2019.

Su cláusula primeira - 0s Íornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos
va

de

a

S

26 de setembro de 2019.

s praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem

áusula segunda - A ordem de classificação dos fomecedores que aceitarem

caçáo de penalidade, conforme consta no §10 do art.16 do Decreto Municipal no 34,

uzir seus preços aos valores de mercado observará a classiícação original das

, em conformidade com o disposto no §2" do art.'16 do Decreto Municipal no 34,

de 26 de setembro de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAI- DE TORIÍAMÂ
Av€ toa DoRrvallosÉ PERETR^,1,3?q taneuE DAs FE|F 5, ToR|TAMA, pE -< E p E5t2s-ooo -
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QUADRÂGÉSHA TERCEIRA - O prazo do impedimento de licitar será Ílxado de
a natureza e a gravidade da falta cometida.

OUADRAGÉSIMA SEXÍA - Quando o preço registrado tornar-se supenor ao preço

mercado por motivo superveniente, o órgáo gerenciador convocará os fornecedores
rem a reduçáo dos preços aos valores praticados pelo mercado, de acordo com o

QUADRAGÉSIúA SÉI|MÂ - Quando o preço de mercado tomar-se superioÍ aos

trados por motivo superveniente, o órgáo gerenciador poderá: (Art, 17 do Decreto

34, de 26 de setembro de 2019)

CLAUSU
preç0s is

Municipal

s
in

in

bcláusula primeira - realizar o restabelecimento do equilíbrio econômrco-Íinanceiro

al do registro de preços, na ocorrência de fato superveniente que implique a

abilidade de sua execução, na forma do disposto no art. 65 da Lei no 8.666i93;

nômico-financeiro inicial do registro de preços, liberar o fornecedor do compromisso

umido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fomecimento ou ordem de

S

e

10

bcláusula segunda - em caso do náo êxito do restabelecimento do equilibrio
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QUINOUAGÉSffiA PRIMEIRA - Não havendo êxito, o órgáo gerenciador deverá

revogação da Ata de Registro de Preços Corporativa, mediante publicação na

QUINQUAGÉSmA QUARTA - Havendo qualquer alteraçã0, o órgão gerenciador

cópia atualizada da Ata de Registro de Preços Corporativa aos órgãos

PMI

s, e sem aplicação da penalidade se conírmada a veracidade dos motivos e
c0

Su

re

libe

belecimento do equilíbrio econômico-ínanceiro inicial do registro de preços, e após

láusula terceira - á facultado à administraçá0, em caso de não êxito do

r o fomecedor do compromisso assumido, convocar os demais fornecedores para

ntes apresentados;

urar igual oportunidade de negociação,

CúUSULA QUADRAGÉSIUA OITAVA - A cada pedido de revisáo de preço deverá o
fornecedor provar e justificar as alterações havidas na planilha apresentada anteriormente,

demonstran o analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justiÍicada.

QUADRAGÉSIMA NONA - Na análise do pedido de revisá0, dentre outros critérios,CLÁUSULA
a Adminis adotará, para verificaçáo dos preços constantes dos demonstrativos que

acompanhe o pedido, pesquisa mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil,
produtoras ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberaçá0,

o deferimen ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justiÍicativa da escolha
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30

Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços

seráo dev mente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos
pr0cessua

CLÁUSULA QUINQUAGÉSfiA - E vedado ao detentor interromper o funcionamento enquanto

aguarda o mite do processo de revisáo de preços, neste caso, sujeita às sançóes previstas no

Edital Conv , salvo a hipótese de liberaçâo do fornecedor prevista no Decreto Municipal

n" 34, de 26 e setembro de 2019.

do critério e
(trinta) dias.

CLÁUSU
proceder

imprensa

a

nos termos
2019.

ial, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa,

o parágraío único do art. 17 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de

CLÁUSU QUINOUAGÉSilA SEGUNDA . Não será aceito pedido de revisáo com efeito

retroativo.

CúUSU QUINQUAGÉS|iIA TERCEIRA - Se, no intervalo entre a data de apresentação das

propostas e termo final de validade da Ata de Registro de Preços Corporativa, decorrer período

supeÍroÍ a

legislação

meses, o fomecedor terá o direito a reajuste, adotando-se o indice previsto na

rtinente, salvo na hipótese de renúncia ao reajuste, nôs termos do arl 18 do

Decreto l\,lu icipal n" 34, de 26 de setembro de 2019

CúUSU
encaminh
participante , se houver.

DO CANC O DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CORPORATIVA

11
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CLÂUSU
(Art, 19 do reto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019)

| - Descumprir as condições da ata de registro de preços;

ll - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente no

prazo estabelecido pela Administraçã0, sem justificativa aceitável;

lll - Náo aceitar reduzir o seu preço regishado, na hipótese deste se tomar

superior àqueles praticado no mercado; ou

lV - Sofrer sançáo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei n"

8.666, de 1993, ou no arl 7'da Lei n'10.520, de 2002;

V - Tiver presentes razões de interesse público, desde que devidamente

motivada, nos termos do art.78, inciso Xll, da Lei 8.666, de 1993.

bcláusula primeira - 0 cancelamento de registro de preços nas hipóteses

vistas nos incisos l, ll, lV e V deve ser formalizado por despacho do órgáo

ciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

láusula segunda - A comunicaçáo do cancelamento de regiskos nas hipÓteses

stas na subcláusula primeira deve ser feita por publicaçáo na imprensa oÍicial,

egurado o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis.

p

0

S

p

de

po

tn

bcláusula terceira - 0 fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro

preço na oconência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita

çáo contratual, desde que comprovada de maneira inequívoca, principalmente

meio de provas documentais, qualquer uma das hipÔteses previstas no art. 65,

so ll, alinea d, e § 5", da Lei n" 8.666, de 1993.

bcláusula quarta - A comunicaçáo do cancelamento do registro de preç0, no caso

visto na sublcláusula terceira, deverá ser realizada por conespondência com av

OUINQUAGÉS|ÍúA SEXÍA - 0 disposto na presente Ata deverá ser executado

as partes, de acordo com as condições avençadas no Edital do Pregão Presencial

de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n." 10.520, de 17 de

2, pelo Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 20'19, aplicando-se

nte a Lei Federal n,o 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alteraçÓes e

p

d

p

e recebimento ou protocolo, juntando-se comprovante nos autos do registro d

ç0s.

usula quinta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do

fo
S

cancelado o preço regisfado após 01 (um) dia da publicaçã0.
ecedor, a comunicação será feita por publicação na imprensa oficial, considerando-

DA VINCU

cúusu
Ílelmente
para Reg
julho de

subsidiari

regulame

p

rs

es posteriores, além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos

QUINQUAGÉSIMA QUINTA - 0 fornecedor terá o seu registro cancelado quando:
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003/2020 in gram esta Ata de Registro de Preços Corporaüva, independenle de transcriçá0,

DAS DISP OES FINAIS

CLÁUSU
ata, que n

Comarca de

Assim, jus

Toritama, .lvtolrn' de 2020.

PREFEITU

r
DE TORTÍAMA

SECREÍARIA DE EJAMENTO E GESTÃO
Órgão ciador

Jose Filipe Âng ira de Lucena

Secretário de Planejamento e Gestáo

CúUSU
penalidades

TESTEIVUN AS:

TESTEN,IUN

frabàlàà,do pàtà todo,

Detentora

Maria da Conceição dos Santos

Representante Legal

PREFEITURA MUNICIPAI. DE TORITAMA
A\rEÍuDÁ ooalv LrosÉ PBER 1.370, paÂquÉ DAi fER s, toRiT^trtÂ - pE { E p 55125-ooo -
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QUINQUAGÉSIMA SÉTMA - As especificaçoes tácnicas, obrigações e

constantes no Edital e Termo de Referência do Pregão Presencial SRPC no

QUINQUAGÉS|II|A OftAVA - As questoes deconentes da utilização da presente
possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Íoro da

Toritama/PE, mm exclusáo de qualquer outro, por mais pÍivilegiado que seja.

CPF/MF: Otê, Zr1. çacl- 75

13

1

e registradas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias.

ncg1#sft,hm§mn§",so,cõ

CPFiMF: 06, ) 11. r-lr/ à - 03


